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CONTRATO Nº. 001/2026

Processo N°. 018/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA DO BOM JESUS E A EMPRESA D M COMERCIO E

& TECNOLOGIA ME PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, SUPORTE OPERACIONAL, MANUTEÇÃO PRVENTIVA

E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SOFTWARES, REDES,

PERIFÉRICOS E IMPRESSORAS.

Aos 29 dias do mês de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sede do Instituto de

Previdência do município de Pirapora do Bom Jesus, Estado de São Paulo, presente as partes,

entre si justas e contratadas, a saber: de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO DE PIRAPORA DO BOM JESUS, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede nesta cidade, à Rua Bom Jesus 20, inscrita no C.N.PJ. sob nº. 59.055.145/0001-32,

neste ato representada pela sua presidente, a Sra. Camilla Vegiato Domingues de Oliveira,

residente à Rua Padre Miguel Mauro, nº 15, Centro, Pirapora do Bom Jesus/SP, portadora do

RG. nº 30.248.752-9, e no CPF n° 297.510.518-51, doravante denominada simplesmente

"CONTRATANTE”, e de outro lado, a Empresa THIAGO DE OLIVEIRA ROSA MЕ,

estabelecida na cidade de Pirapora do Bom Jesus, à Avelino Quintino de Oliveira, nº 227,

Chacara Boa Vista, inscrita no C.N.P.J/MF sob n°. 50.309.771/0001-33, neste ato representada

por Thiago de Oliveira Rosa, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 50.622.625-6 e do

CPF 476.820.218-14, doravante denominada simplesmente “CONTRATADA", tem, entre si,

justo e convencionado celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições que

mutuamente outorgam e aceitam, a saber:

CLAUSULA I - DO OBJETO

1.- Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de

assistência técnica, suporte operacional, manutenção preventiva e corretiva de

equipamentos de informática, softwares, redes, periféricos e impressoras utilizados pelo

Instituto de Previdência do Município de Pirapora do Bom Jesus

CNPJ: 59.055.145/0001-32

Rua Bom Jesus, n°20, Centro - Pirapora do Bom Jesus - SP CEP: 06550-000

Telefone: (11) 4131-3735

i



P
PIRAPORA PREV
Instituto de Previdência do Município

de e Pirapora do Bom Jesus

Instituto de Previdência do Município de Pirapora do Bom Jesus, compreendendo todo o

parque tecnológico necessário ao desenvolvimento das atividades administrativas,

financeiras, contábeis e previdenciárias do RPPS.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. - O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

nos termos da Lei.

2.2. A execução se dará início em 15/01/2026.

CLÁUSULA III – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, responsabilizar-se-á em:

a) Responder, civil ou criminalmente, por todos os danos, perdas ou prejuízos que, por dolo ou

culpa, no cumprimento deste contrato, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar, por sí

ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou à terceiros;

b) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza previdenciária, trabalhista, acidentária,

tributária, administrativa e civil decorrente do fornecimento objeto deste contrato;

c) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se

obriga a atender pronta e irrestritamente;

d) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicos contratantes, bem

como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

e) Prestar pela qualidade das obras, materiais e serviços executados, inclusive a promoção de

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto contratado.

CLÁUSULA IV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato para este exercício correrão por conta

das seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente:

03.01.01.09.122.0017.2030.3.3.90.39

CLÁUSULA V - DO VALOR DO CONTRATO
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5.1- O valor do presente contrato é de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais),

conforme estipulado na proposta comercial que representa a remuneração completa de todos os

custos e execução, inclusive mão de obra, transportes, equipamentos, custos trabalhistas, sociais,

tributários e os das bonificações de despesas indiretas.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será efetuado em até 10 dias, após o recebimento da respectiva Nota Fiscal,

que deverá constar em seu corpo o que segue abaixo, bem como relatório devidamente atestado

pela Presidente de Administração.

6.2. No corpo da Nota Fiscal deverá estar devidamente descriminado os seguintes dizeres:

"CONTRATO Nº. 001/2026

Processo N°. 018/2025

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de assistência

técnica, suporte operacional, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de

informática, softwares, redes, periféricos e impressoras utilizados pelo Instituto de

Previdência do Município de Pirapora do Bom Jesus, compreendendo todo o parque

tecnológico necessário ao desenvolvimento das atividades administrativas, financeiras,

contábeis e previdenciárias do RPPS.

6.3. A nota fiscal também poderá ser encaminhada aos e-mail: jaime@piraporaprev.sp.gov.br /

camilla@piraporaprev.sp.gov.br / contato@piraporaprev.sp.gov.br

6.4. As certidões exigidas no item 4.2 referente a regularidade fiscal deverão ser apresentadas

juntamente a cada nota fiscal emitida para comprovação de que a contratada/detentora mantenha

as mesmas condições de habilitação para fins de pagamento.

6.5. Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento das obrigações

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária

sobre o valor devido pelo IPCA, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento)

ao mês, calculados pro-rata tempore, em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 - POR MÚTUO ACORDO: Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo das

partes contratantes, atendida à conveniência da Administração Pública, recebendo
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CONTRATADA o valor dos serviços já executados até a formalização da rescisão,

devidamente atestados pela autarquia.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;a)

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei nº

14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e", "P'. “g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“ ", "¿" e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº

14.133, de 2021).

iv) Multa:
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(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 9.1, de

20% a 30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" 
do

subitem 9.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b" do subitem 9.1, a multa será de 10% a 20% do

valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 9.1, a multa será de 15% a 30%

do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 30% do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,

de 2021)

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
 a

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do p
agamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Le
i n°

14.133, de 2021).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licita
r

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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